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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.221, DE 24 DE MAIO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, 
de 15 de junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
82 020203 04.122.0004.2007 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 5.000,00 

228 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00 
    TOTAL GERAL 50.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
112 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
118 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 
131 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
139 020302 08.244.0009.2020 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
146 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
151 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 
170 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 

    TOTAL GERAL -50.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 24 de maio de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 
de maio de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.222, DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
291 020402 10.305.0012.2063 3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.000,00 

    TOTAL GERAL 7.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
284 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -5.000,00 
287 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -2.000,00 

    TOTAL GERAL -7.000,00 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 25 de maio de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 
de maio de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.032, DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(à) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica

realizada, bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao(à) servidor(a) público(a) municipal LUCIANA GARCIA DE
SOUZA, portador(a) do RG nº 21.236.849-7 SSP/SP e CPF nº 181.496.398-70,

lotado(a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
Auxílio-Doença Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial,
devendo retornar às suas funções em 01/07/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de maio de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 30 de maio de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.033, DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(à) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica

realizada, bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao(à) servidor(a) público(a) municipal JOÃO PEDRO ARAIS,
portador(a) do RG nº 15.410.016 SSP/SP e CPF nº 06.000.128-46, lotado(a) no

cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 08/06/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de maio de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 30 de maio de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 (Credenciamento de

Leiloeiros)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
EDITAL Nº 053/2022
PROCESSO Nº 095/2022
Objeto: Chamamento público para credenciamento de

leiloeiros públicos oficiais para realização de leilões de bens
imóveis,  bens  móveis,  sucatas  irreversíveis  e  materiais
inservíveis do município de Valentim Gentil

Entrega dos envelopes: Até às 17:00 horas do dia
30/06/2022

Abertura  dos  envelopes:  às  09:30  horas  do  dia
01/07/2022.

Edital  e  informações:  Setor  de  Licitações,  Praça
Jacilândia, 4-33, Centro, Valentim Gentil, SP, Telefone: 17 –
3485-9400, das 09:00 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00
horas, ou pelo site http://valentimgentil.sp.gov.br. Valentim
Gentil, 26 de maio de 2022. Adilson Jesus Perez Segura,
Prefeito municipal.
...........................................................................................................

http://valentimgentil.sp.gov.br
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